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    PREFÁCIO




    É com orgulho que prefacio esta coletânea de artigos dos doutorandos da turma 2022/1 do Programa de Pós-Graduação em Direito do Instituto de Desenvolvimento e Pesquisa – IDP. Esta obra é um testemunho eloquente da vitalidade da nossa instituição, que os acolheu, os ensinou e acima de tudo os instigou a pensarem criticamente o direito – em suas virtudes, em suas insuficiências e em seus paradoxos.




    Os trabalhos aqui apresentados são também uma prova inequívoca da qualidade do corpo discente que o IDP tem conseguido formar ao longo dos anos. A seleção criteriosa de nossos alunos, aliada a um programa curricular sólido e atualizado bem como ao envolvimento de um corpo docente altamente qualificado, tem produzido resultados que se refletem na excelência dos textos que compõem esta coletânea. Cada artigo demonstra erudição, capacidade de pesquisa, originalidade de pensamento e relevância prática.




    Esta iniciativa também sensibiliza a todos nós que dedicamos nossas carreiras ao magistério superior e à pesquisa jurídica por evidenciar que conseguimos cultivar em nossos alunos, além do rigor científico, valores essenciais na academia, tais como curiosidade intelectual, proatividade, espírito coletivo e responsabilidade social.




    Nesse sentido, a escolha do tema geral – “A democracia e seus desafios contemporâneos” – não poderia ser mais oportuna. Nos últimos anos, temos testemunhado transformações profundas e aceleradas no cenário político, social e jurídico brasileiro e mundial. A democracia, conquanto permaneça como o único regime legítimo e desejável para a organização das sociedades, enfrenta atualmente adversidades inéditas, que exigem reflexão densa e soluções inovadoras por parte da ciência jurídica. É nesse contexto que os artigos aqui reunidos adquirem especial relevância, oferecendo contribuições originais e argutas para o debate sobre os dilemas que permeiam o Estado Democrático de Direito em nosso país.




    Trata-se de um tributo que honra o IDP em sua vocação primordial: ser um espaço vibrante de reflexão jurídica e de diálogo intelectual comprometidos com o fortalecimento da democracia constitucional.




    Nestas páginas, o leitor encontrará análises multifacetadas das questões mais candentes que perpassam o direito brasileiro contemporâneo. São textos de diversos ramos da dogmática jurídica que dialogam com a teoria constitucional, com a ciência política, com a filosofia do direito e com a economia, revelando a pluralidade, a densidade e a maturidade do pensamento jurídico que se forma no IDP.




    Ainda que cada artigo traduza a singularidade de uma pesquisa, o conjunto revela um horizonte comum: a defesa intransigente das instituições democráticas, a busca pela consolidação do Estado de Direito e a convicção de que a ciência jurídica, quando cultivada com seriedade e espírito crítico, pode oferecer respostas substantivas aos desafios do nosso tempo.




    Desejo a todos ótima leitura!




    Brasília, 22 de agosto de 2025.




    Gilmar Ferreira Mendes




    Doutor em Direito pela Universidade de Münster, Alemanha. 




    Professor de Direito Constitucional nos cursos de graduação e pós-graduação do Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa (IDP). 




    Ministro do Supremo Tribunal Federal (STF).


  




  

    APRESENTAÇÃO




    1. O fio condutor da obra coletiva




    A democracia é um regime que não se mantém por inércia: exige constante vigilância, atualização institucional e reafirmação de seus compromissos fundantes. Ao longo da história, experimentamos fases de expansão de direitos e de abertura política, seguidas por momentos de retração e ameaça autoritária. Esse movimento pendular evidencia que a democracia não é um dado estático, mas um processo dinâmico, sempre sujeito a crises, retrocessos e renovações. No Brasil, esse traço é particularmente visível: a experiência constitucional de 1988 consagrou a mais ambiciosa estrutura democrática da nossa história, mas nas últimas décadas ela vem sendo posta à prova por ataques sistemáticos às instituições, pela persistência de desigualdades sociais profundas e pelo surgimento de novas formas de fragilização democrática no mundo digital.




    A Constituição de 1988 representa, nesse sentido, um marco singular. Ao mesmo tempo em que estabeleceu um catálogo extenso de direitos fundamentais, estabeleceu cláusulas pétreas ou de eternidade destinadas a proteger o núcleo essencial do regime democrático contra pretensões de alteração constitucional aptas a enfraquecê-lo. Essa arquitetura constitucional expressa a convicção de que a democracia deve ser defendida inclusive contra aqueles que, a partir de dentro, pretendem corroê-la. Daí a previsão de instrumentos normativos explícitos de autodefesa: a exigência de criminalização da tentativa de abolição violenta do Estado Democrático de Direito, a exigência de que partidos políticos se organizem em respeito à ordem democrática e a consagração da própria democracia como cláusula pétrea. Esses mecanismos revelam uma Constituição desenhada não apenas para organizar o poder, mas para garantir a sobrevivência das condições que tornam possível o próprio jogo democrático.




    A jurisdição constitucional, por sua vez, assume papel decisivo nesse arranjo. O Supremo Tribunal Federal e a Justiça Eleitoral têm sido chamados a reinterpretar normas processuais, penais e eleitorais de forma a oferecer tutela suficiente às bases do regime democrático. Essa função “anticíclica” dos tribunais – na linguagem de Cláudio de Souza Neto –, em que se ampliam as margens de atuação para conter ameaças excepcionais, mostra que a defesa da democracia não se reduz à proteção abstrata de regras, mas envolve respostas proporcionais diante da gravidade de agressões concretas. Entre os exemplos recentes, destacam-se a contenção do infralegalismo autoritário, a criminalização de condutas voltadas à abolição do Estado Democrático de Direito, a imposição de inelegibilidade a candidatos que instrumentalizaram desinformação em larga escala e a adaptação do processo constitucional para o enfrentamento de ameaças digitais.




    Esses elementos compõem o pano de fundo desta coletânea. Fruto do esforço coletivo de mestrandos e doutorandos do Programa de Pós-Graduação em Direito Constitucional do IDP, a obra reúne análises que percorrem, cada qual com seu enfoque, algumas das dimensões centrais da tutela democrática contemporânea. Dos fundamentos teóricos que repensam o conceito de democracia às falhas institucionais que comprometem sua efetividade; das desigualdades de gênero, raça e idade que fragilizam sua legitimidade social às novas ameaças da era digital que colocam em xeque a própria integridade do processo eleitoral – o conjunto dos textos oferece um mosaico coerente.




    O fio condutor que une esses trabalhos é a percepção de que a defesa da democracia demanda o aprimoramento constante do direito constitucional e da jurisdição constitucional, para que estejam aptos a proteger o regime contra múltiplas formas de corrosão. A democracia brasileira só poderá consolidar-se plenamente se for capaz de conjugar três dimensões complementares: a proteção institucional contra retrocessos autoritários, a redução das desigualdades que limitam a participação política e a atualização normativa diante dos desafios tecnológicos que reconfiguram o espaço público. É nesse horizonte que se inscreve esta coletânea, como contribuição plural e qualificada para o debate sobre o futuro da democracia no Brasil.




    2. Síntese dos artigos que compõem a obra coletiva




    José Júlio Gadelha abre a coletânea com a analogia da democracia como uma “grande casa antiga de exuberante beleza que precisa de proteção”. O autor revisita a trajetória histórica do regime democrático e demonstra como ele se mantém em permanente risco de erosão, seja por crises institucionais, seja pela exclusão social de grupos vulneráveis. O texto destaca a centralidade de uma Constituição rígida, dos direitos fundamentais como colunas estruturantes e do Poder Judiciário como guardião vigilante dessa casa. A contribuição maior está em traduzir, com linguagem acessível, o paradoxo de uma democracia bela, mas vulnerável, que demanda proteção contínua contra as forças que buscam corroê-la.




    Alexander Fabiano Ribeiro Santos apresenta um “ensaio da teoria tridimensional da democracia”, ampliando a formulação de Robert Dahl. O autor parte da evolução histórica do conceito democrático para mostrar que as dimensões política e social, embora fundamentais, não bastam para garantir estabilidade. Propõe, então, a incorporação de uma dimensão normativa, responsável por vincular o funcionamento das instituições a princípios constitucionais e direitos fundamentais. O trabalho contribui com um marco teórico inovador, sugerindo que a democracia só se torna robusta se também for normativamente orientada, de modo a resistir ao mero formalismo procedimental.




    Damásio Alves Linhares Neto analisa o fenômeno das emendas parlamentares do “orçamento secreto”, investigando tanto sua estrutura de funcionamento quanto as contradições entre as justificativas institucionais apresentadas e os interesses de fato revelados. O autor demonstra como a falta de transparência e de critérios objetivos para a distribuição de recursos compromete a igualdade republicana, favorecendo arranjos clientelistas e minando a legitimidade democrática. O artigo contribui para o debate sobre accountability e sobre a necessidade de alinhar o processo orçamentário aos princípios do Estado de Direito.




    Alexandre Reis de Carvalho discute a Justiça Militar brasileira a partir de um duplo referencial: a análise teórica da obra de Kyle & Reiter e os padrões internacionais fixados nos 20 Princípios de Decaux. O autor examina como a tradição da Justiça Militar se entrelaça com o processo de constitucionalização democrática e até que ponto ela se afasta ou converge com as exigências de direitos humanos estabelecidas no plano internacional. A reflexão traz à tona dilemas de legitimidade, transparência e controle externo, sugerindo a necessidade de reformas para que a jurisdição castrense seja compatível com os compromissos internacionais do Brasil.




    Vanessa Diniz Mendonça Miranda propõe uma análise inovadora das serventias extrajudiciais como instrumento de democratização do acesso à justiça. O texto percorre as transformações históricas do conceito de acesso à justiça e examina como a desjudicialização, conduzida sob a supervisão do Conselho Nacional de Justiça, pode ampliar o leque de soluções céleres, acessíveis e inclusivas para a população. A autora mostra que o fortalecimento do sistema extrajudicial contribui não apenas para desafogar o Judiciário, mas também para pluralizar as vias de realização da cidadania e dos direitos.




    José Rubens Hernandez enfrenta o tema da autonomia contratual de pessoas maiores de 70 anos, antes limitadas pelo regime da separação obrigatória de bens. O artigo contextualiza a decisão do STF no Tema 1.236, que afastou essa restrição etária, reconhecendo que a imposição automática configurava discriminação injustificada. O texto interpreta esse precedente como expressão de uma democracia inclusiva, que valoriza a liberdade e a dignidade da pessoa idosa, garantindo-lhe condições igualitárias para empreender e gerir seu patrimônio.




    José Paes de Santana (com Edna Lima da Silva e Nathália Ferreira Kirk Palma Lima) aborda a persistente desigualdade de gênero no ambiente de trabalho. O artigo mobiliza dados e análises jurídicas para mostrar como disparidades salariais, barreiras de ascensão profissional e o chamado “teto de vidro” corroem a promessa democrática de igualdade substantiva. A contribuição central está em vincular o debate trabalhista à efetividade da democracia, entendida como regime que só se realiza plenamente quando assegura condições de equidade entre homens e mulheres.




    Glauco Fonteles Oliveira e Silva (com Matheus Beltrão Oliveira e Silva) examina a política de encarceramento em massa no Brasil, associando-a ao racismo institucional e ao uso controverso do Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN). O artigo mostra como a seletividade penal reforça desigualdades históricas e compromete a legitimidade democrática, produzindo um “estado de coisas inconstitucional” no sistema carcerário. A análise ressalta as contradições entre avanços normativos e práticas estatais, denunciando o déficit democrático gerado pela persistência de um modelo penal excludente.




    Daniel Bastos Mawell analisa a proteção de dados no contexto da persecução penal, enfrentando o desafio de equilibrar eficiência investigativa com garantias fundamentais de privacidade e autodeterminação informativa. O artigo percorre a relação entre a LGPD e a persecução penal, discutindo também o anteprojeto da chamada LGPD Penal. A reflexão mostra como a incorporação de salvaguardas democráticas no processo investigativo é essencial para evitar abusos estatais e assegurar que a proteção de dados seja compreendida como elemento integrante do Estado de Direito.




    Fernanda de Almeida Abud Castro trata da reconfiguração democrática da atividade notarial e registral à luz da LGPD. A autora demonstra como a proteção de dados, em diálogo com o princípio da publicidade, redefine o papel dos cartórios, transformando-os em agentes da cidadania digital. O artigo destaca as tensões entre privacidade e transparência e sugere caminhos para que a atividade extrajudicial se torne cada vez mais relevante na consolidação da democracia informacional.




    Alexandre Rosa Lopes discute o impacto da inteligência artificial no processo eleitoral, com ênfase no uso da IA generativa para manipulação de informações e formação da opinião pública. O texto revisita práticas históricas de manipulação eleitoral e mostra como as novas tecnologias potencializam os riscos à autonomia do eleitor e à integridade das eleições. A análise aponta ainda os dilemas regulatórios, especialmente no equilíbrio entre combate à manipulação e preservação da liberdade de expressão.




    Pedro Henrique Costa de Oliveira examina a desinformação como forma de abuso de poder e de deslegitimação do processo eleitoral. O artigo estuda a jurisprudência da Justiça Eleitoral, com destaque para o caso do deputado Francischini, e defende que as fake news constituem uma das mais graves ameaças contemporâneas à democracia. A contribuição reside em mostrar como a atuação jurisdicional pode e deve ser calibrada para conter práticas que comprometem a livre formação da vontade popular.




    James Ricardo Ferreira Piloto encerra a coletânea discutindo a relação entre desinformação e liberdade de expressão no processo eleitoral. O autor argumenta que a liberdade de expressão, embora fundamental, não é ilimitada e deve ser ponderada quando utilizada para difundir conteúdos falsos que corroem a confiança pública. O texto reforça a ideia de que a proteção da integridade eleitoral é condição indispensável para que a liberdade de expressão permaneça significativa em uma ordem verdadeiramente democrática.




    3. Conclusão




    Esta coletânea confirma a vitalidade do ambiente acadêmico no IDP e a relevância do Direito Constitucional para pensar e defender as diversas dimensões da democracia. Mais do que um conjunto de análises, ela representa um convite à reflexão crítica e ao engajamento cívico, reafirmando que a importância dos esforços da academia para aperfeiçoar os mecanismos jurídicos de tutela do regime democrático no Brasil.




    Ademar Borges




    Professor do PPG em Direito Constitucional (mestrado/doutorado) do Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa (IDP/DF)




    Doutor em Direito Público pela UERJ


  




  

    INTRODUÇÃO À COLETÂNEA




    A democracia, em sua essência, transcende a mera organização de um sistema de governo. Ela se manifesta como o cerne de uma ordem política, social e jurídica que busca conciliar liberdade, igualdade e participação. Contudo, em um cenário global de incessantes transformações, os ideais democráticos são constantemente postos à prova. Longe de ser um conceito estático, a democracia é um organismo vivo e multifacetado.




    A democracia, como um ideal de justiça e equidade, deve permear todas as relações, sejam elas políticas, sociais ou jurídicas. É por essa razão que o presente trabalho estende a sua incidência a uma vasta gama de campos de estudo, demonstrando que o significado da democracia transcende as fronteiras da concepção política em si. Essa vasta gama de interconexões demonstra que a democracia não é um conceito isolado, mas uma lente através da qual se pode analisar e compreender as complexidades de múltiplos aspectos da sociedade.




    A coletânea que agora apresentamos é uma prova disso. Ela nasce do ambiente de pesquisa e efervescência intelectual do Programa de Pós-Graduação em Direito Constitucional (PPGD) do O Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa (IDP). E suas primeiras inquietações surgiram dos debates durante as aulas da disciplina Constituição, Democracia e Estado de Direito, brilhantemente ministrada pelo Prof. Doutor Ademar Borges de Sousa Filho e materializa a dedicação de alguns Doutorandos que formaram a turma de 2022/1. A obra reúne textos que resultaram de estudos acadêmicos durante o programa que se encontram no campo as múltiplas dimensões e os desafios que a democracia enfrenta no Brasil contemporâneo.




    Para oferecer um percurso mais claro e didático ao leitor, a coletânea foi cuidadosamente organizada em uma sequência que parte dos fundamentos teóricos da democracia, passa pela análise das suas falhas institucionais e desigualdades sociais, e conclui com os desafios mais recentes impostos pela era digital.




    O Texto I, de autoria de José Júlio Gadelha, apresenta uma analogia que vê a democracia como “uma grande casa antiga de exuberante beleza que precisa de proteção”. O autor argumenta que, embora a democracia seja um regime histórico e valioso, ela é vulnerável a saques e deterioração se não for protegida por instituições sólidas, como um Poder Judiciário forte. O texto reforça a ideia de que a democracia não é um conceito estático, mas uma estrutura viva que requer constante vigilância e reforma para se manter acolhedora e inclusiva para todos os cidadãos.




    O Texto II, de Alexander Fabiano Ribeiro Santos, complementa essa base teórica com o “ensaio da teoria tridimensional da democracia”. O autor propõe que, além das dimensões política e social já estabelecidas por Robert Dahl, é necessário incorporar uma terceira dimensão: a normativa. Segundo a proposta, essa dimensão é crucial para conferir densidade e estabilidade ao regime, garantindo a efetividade dos direitos fundamentais e a vinculação das instituições ao marco constitucional.




    O Texto III, de Damásio Alves Linhares Neto, discute as contradições do “orçamento secreto”. O autor analisa como a opacidade e a falta de transparência desse mecanismo orçamentário comprometem a legitimidade democrática e a isonomia republicana, desvirtuando a função legislativa em favor da cooptação política.




    O Texto IV, de Alexandre Reis de Carvalho, questiona a compatibilidade da Justiça Militar com os direitos fundamentais e os princípios do Estado Democrático de Direito. O autor examina a legitimidade internacional e os desafios enfrentados pela Justiça Militar brasileira, destacando a necessidade de ajustes para reforçar a transparência e o controle externo.




    O Texto V, de Vanessa Diniz Mendonça Miranda, por sua vez, traz uma perspectiva de solução institucional. O artigo analisa as serventias extrajudiciais como um instrumento de democratização do acesso à justiça. A autora argumenta que a desjudicialização, ao oferecer serviços mais céleres e acessíveis, fortalece a cidadania e alivia a sobrecarga do Poder Judiciário, contribuindo para um sistema de justiça mais plural e eficaz.




    O Texto VI, de José Rubens Hernandez, aborda a “autonomia contratual e a inclusão democrática” para pessoas com mais de 70 anos. O artigo analisa a decisão do STF que derrubou o etarismo no Código Civil, permitindo a esses indivíduos maior liberdade para empreender e proteger seus bens, o que é um reflexo do compromisso democrático de um país.




    O Texto VII, de José Paes de Santana, escrito em parceria com as acadêmicas Edna Lima Da Silva e Nathália Ferreira Kirk Palma Lima, trata da “desigualdade de gênero no ambiente de trabalho”. O texto discute como as disparidades salariais, a falta de oportunidades e o “teto de vidro” representam um desafio à democracia, uma vez que um Estado que busca ser justo deve garantir a equidade de direitos e oportunidades para todos, independentemente do gênero.




    O Texto VIII, de Glauco Fonteles Oliveira e Silva, escrito em parceria com Matheus Beltrão Oliveira e Silva, relaciona a política de encarceramento, o racismo institucional e o Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN) à luz do “déficit democrático”. O texto argumenta que a lógica punitiva do sistema prisional, que atinge desproporcionalmente a população negra e pobre, compromete a efetividade dos direitos fundamentais e a legitimidade democrática do Estado.




    O Texto IX, de Daniel Bastos Mawell, discute a “proteção de dados na persecução penal”. O artigo aborda o delicado equilíbrio entre a eficiência investigativa e a salvaguarda dos direitos fundamentais, como a privacidade, a dignidade e a autodeterminação informativa.




    O Texto X, de Fernanda de Almeida Abud Castro, analisa como a LGPD contribui para a “reconfiguração democrática na atividade notarial e registral”. O texto demonstra que, ao harmonizar a publicidade com a proteção de dados pessoais, a atividade cartorária se torna um instrumento essencial para a cidadania digital e a segurança jurídica.




    O Texto XI, de Alexandre Rosa Lopes, discute o impacto da Inteligência Artificial (IA) no processo eleitoral. O autor explora como a IA Generativa pode reconfigurar os processos democráticos, intensificando a manipulação eleitoral e desafiando a autonomia do eleitor.




    O Texto XII, de Pedro Henrique Costa de Oliveira, aborda o “abuso de poder, desinformação e democracia”. O artigo analisa como as “fake news” se tornaram um instrumento de deslegitimação do processo eleitoral, minando a livre formação da vontade popular e a legitimidade das eleições.




    O Texto XIII, de James Ricardo Ferreira Piloto, complementa a discussão sobre a desinformação, focando na “liberdade de expressão no processo eleitoral”. O autor argumenta que, embora a liberdade de expressão seja um pilar democrático, sua aplicação não pode ser absoluta, especialmente quando a disseminação de informações falsas ameaça a legitimidade das eleições e o próprio Estado de Direito.




    A sequência adotada nesta coletânea não é aleatória. Ela foi pensada para guiar o leitor por uma jornada de reflexão que parte do mais abstrato ao mais concreto. O ponto de partida são os fundamentos teóricos da democracia, essenciais para compreender o que é o regime democrático em sua plenitude. A partir dessa base sólida, a coletânea avança para os desafios institucionais que comprometem a funcionalidade do Estado, com análises que vão desde a corrupção até a Justiça Militar. Em seguida, a obra mergulha nas questões sociais, demonstrando que a democracia não se consolida sem a superação das desigualdades de gênero, raça e idade. Por fim, a coletânea aborda as novas ameaças da era digital, que, embora contemporâneas, replicam e potencializam as vulnerabilidades humanas e institucionais já existentes.




    Essa estrutura, portanto, oferece um panorama abrangente e interconectado dos desafios da democracia. Ela permite ao leitor não apenas identificar problemas isolados, mas compreendê-los como partes de um sistema complexo que exige vigilância, reforma e, acima de tudo, o reconhecimento de que a luta pela democracia é contínua e multifacetada.




    Esta coletânea representa um esforço de excelência acadêmica dos doutorandos do Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa. Os artigos aqui reunidos são fruto de uma pesquisa rigorosa e de um debate aprofundado, que busca contribuir para a construção de um Brasil mais justo, inclusivo e democrático.




    Expressamos nossa mais profunda gratidão ao IDP, aos nossos professores e a toda a equipe de apoio, por proporcionarem o ambiente intelectualmente rico e o suporte necessário para a realização deste trabalho. Acreditamos que a academia, em sua função crítica e transformadora, desempenha um papel fundamental na defesa e no fortalecimento das instituições democráticas.
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    Resumo: A democracia é um regime de governo antigo, que remonta à Grécia Antiga, com mais de dois mil anos de história. Seus pilares são alguns dos mais preciosos e sagrados direitos do ser humano: liberdade, igualdade, justiça social e inclusão. Contudo, desde o seu surgimento, a democracia tem enfrentado altos e baixos no que se refere ao seu fortalecimento; por vezes é abandonada e reconstruída, outras vezes está em seu auge. Embora todo poder emane do povo, nem todos os indivíduos gozam efetivamente desse poder, nem veem seus interesses sendo adequadamente representados pelos governantes. Nesse sentido, este trabalho tem por objetivo apenas refletir sobre a democracia, demonstrando que ela pode ser comparada a uma grande casa antiga: bela, exuberante, mas sujeita à deterioração, saques e abandono, necessitando de alicerces firmes (uma constituição rígida), colunas seguras (direitos fundamentais) e um bom guardião (um poder judiciário forte). Por fim, apresentarei de maneira breve e sem aprofundamentos o papel do Judiciário como a sentinela da democracia, o bom guardião dessa exuberante casa do cidadão, com a difícil missão de protegê-la, mantendo-a firme, acolhedora e como um local de debate livre, diálogo constitucional e inclusão social.




    1. Introdução




    A democracia está em risco. A democracia sempre esteve em risco. E a democracia sempre estará em risco. Isso decorre da própria existência e da essência da democracia. No espaço em que todos podem participar, expor suas ideias e praticar o convencimento, sempre haverá momentos em que o debate penderá mais desfavoravelmente ao seu fortalecimento ou ao seu enfraquecimento. Há períodos de calmaria, assim como há momentos de tempestades antidemocráticas.




    A crise ou ascensão da democracia foi, é e será um dos temas mais debatidos e presentes na história da humanidade. A história da democracia se configura como um movimento pendular1. Em determinada época, ela está em fortalecimento; em outra, em crise. A democracia é de extrema importância para qualquer povo politicamente organizado, razão pela qual sempre será um tema que despertará grande interesse na sociedade, especialmente quando se está prestes a perdê-la ou vê-la diminuída.




    É nesse cenário de reflexão que surgiu a seguinte pergunta: como posso imaginar a democracia? Como podemos visualizá-la, ou melhor, o que representaria a nossa democracia?




    Ao ler a Constituição Federal, percebi que a palavra “casa” é utilizada em referência à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal (casas do Congresso Nacional)2, locais onde os representantes eleitos do povo discutem, debatem e dialogam sobre temas importantes para o país, em nome do povo. Também é comum, nos municípios brasileiros, ouvir falar em “Casa do Cidadão”, que geralmente são órgãos responsáveis pela emissão de documentos, cadastramento da população carente para recebimento de benefícios sociais, emissão de título de eleitor, reservista, entre outros serviços essenciais à democracia.




    Por isso, penso que a democracia pode ser representada por uma casa grande e antiga, cuja estrutura remonta à Grécia Antiga, de enorme beleza, refletindo o conteúdo mínimo da democracia, que é, por sua natureza, exuberante. No entanto, há alguns detalhes a serem considerados: suas portas não possuem trancas, estão sempre abertas, o que as torna sujeitas à deterioração e a saques. Essa casa guarda toda a riqueza de um povo — liberdade, igualdade e o poder de conduzir o destino de uma nação. É uma casa extremamente valiosa, preciosa, que exige vigilância e proteção constantes, pois existem grupos privilegiados que não estão dispostos a compartilhar o poder. Assim como qualquer casa histórica e valiosa, que conserva um grande tesouro, a democracia também necessita de um bom guardião.




    Em um singelo verso, pode-se pensar, imaginar e visualizar a democracia da seguinte forma:




    Uma grande casa antiga,




    De exuberante beleza.




    Rica por natureza:




    Todos podem nela entrar




    Debater, dialogar




    Livremente divergir.




    É a casa do Cidadão




    Que requer bom Guardião




    Para não a deixar ruir!




    É a partir da simplicidade desse verso que este artigo busca refletir sobre a complexidade da democracia, suas belezas (conteúdo – democracia ideal), suas riquezas (o poder que emana do povo), seus perigos (a erosão da democracia) e os meios ou instrumentos necessários para protegê-la.




    2. Uma grande casa antiga em constante reforma




    A democracia existe há mais de 2 mil anos. Surgiu na Grécia Antiga, especialmente em Atenas, onde o povo, em praça pública (Ágora), decidia sobre diversos temas da vida comunitária. A democracia grega, base de nossa democracia atual, tinha a ideia fundamental de que o poder pertencente ao povo caberia a ele decidir sobre os rumos do Estado3.




    Hoje, a democracia ainda preserva sua base fundamental, que é o poder do povo de decidir o destino de uma sociedade politicamente organizada. Esse poder pode ser transferido para seus representantes ou exercido diretamente4.




    Aliás, é comum ouvir-se falar em “casa do povo” quando se refere às assembleias legislativas ou ao Congresso Nacional. Essa expressão justifica a associação singela entre a democracia e uma grande casa, aberta, pois a democracia, em seu sentido mais simples, é o poder do povo, pertence a todos e é responsabilidade de todos. Ninguém pode ser impedido de nela entrar, por isso suas portas estão sempre abertas. Ela é de grande beleza, pois a concepção de democracia é de uma exuberante beleza, e nela reside toda a riqueza de um povo politicamente organizado, ou seja, o poder de determinar os rumos da nação e garantir seus direitos fundamentais básicos, como liberdade, igualdade, voto direto, secreto e periódico, inclusão social, entre outros.




    O pilar da democracia da antiguidade ainda permanece hoje. Contudo, a democracia representa o poder político de um povo em uma determinada época. Novos pilares foram sendo construídos à medida que novos riscos surgiram ou quando as bases da democracia foram abaladas.




    As reformas devem ser feitas para melhorar e fortalecer a democracia, jamais para destruí-la. É necessário preservar um núcleo mínimo que a proteja contra investidas de movimentos antidemocráticos que queiram vê-la ruir. Nesse contexto, exige-se uma constituição rígida, pois ela é a base, o alicerce que sustenta todos os pilares da democracia. Um Estado sem constituição é como uma casa sem alicerce; na primeira tempestade, ela cai. Para que os pilares e a estrutura da casa se mantenham firmes, é necessário que sua base também seja sólida, profunda e protegida. Assim é a democracia: ela precisa de uma constituição forte e rígida.




    Dixon e Landau, no artigo “Competitive Democracy and the Constitutional Minimum Core”5, defendem que o sucesso constitucional – e, consequentemente, o sucesso do Estado democrático – depende da existência de uma constituição rígida que assegure condições mínimas e preserve o núcleo essencial da democracia competitiva. Qualquer falha na proteção desse núcleo básico da democracia levará à erosão da Constituição, o que, por sua vez, fará ruir a democracia. As constituições devem proteger valores fundamentais contra formas de destruição da democracia. A constituição é o alicerce do Estado democrático; portanto, deve contar com uma proteção mínima contra reformas que possam enfraquecê-la a ponto de não conseguir sustentar os pilares fundamentais da democracia.




    Dixon e Landau explicam o núcleo mínimo (minimum core) das constituições democráticas como: “the minimum core of the constitution likely includes the core set of institutions, procedures, and individual rights that are necessary to maintain a system of multiparty competitive democracy itself”6. Emerson, Pridha e Raik apontam que o núcleo mínimo das constituições democráticas inclui: eleições livres e com voto secreto, a não interferência estatal na criação de partidos políticos, acesso a uma imprensa livre, sindicatos livres, liberdade de opinião, poderes restringidos por lei e um judiciário independente7.




    No direito brasileiro, percebe-se que o núcleo mínimo foi estabelecido no art. 60, § 4º, da Constituição Federal, com as chamadas cláusulas pétreas8.




    3. Da exuberante beleza – democracia no papel e a democracia real




    A beleza da democracia é percebida imediatamente na Constituição brasileira ao estabelecer que “todo poder emana do povo”. Direitos como liberdade, igualdade, debate livre e diálogo constitucional representam o que há de mais belo nas democracias. São exatamente esses pilares que devem ser preservados e restaurados quando erodidos ou danificados.




    Pesquisando nas Constituições brasileiras utilizando a palavra “povo” e analisando apenas as situações em que essa palavra aparece como titular do poder (fonte de poder) ou como referência à sua representação pelos deputados (representantes do povo, casa do povo), todas, com exceção da de 1824, têm a expressão “povo” como titular do poder. Também foi feita uma pesquisa com a palavra “democracia” (utilizando o termo “demo” e selecionando apenas as referências à democracia ou estado ou regime democrático ou democratização).




    Quadro 01: Palavra “Povo” e o Termo “Demo” nas Constituições Brasileiras




    

      

        



        



        

      



      

        

          	

            Constituições


          



          	

            Quantidade de vezes que a palavra POVO (como fonte de poder direta ou indireta) aparece


          



          	

            Quantidade de vezes que a termo “DEMO” (democracia ou regime democrático) aparece


          

        


      



      

        

          	

            Constituição Imperial de 18249


          



          	

            Não Consta


          



          	

            Não Consta


          

        




        

          	

            Constituição Federal de 1891


          



          	

            2 vezes (Preâmbulo10 e art. 28)


          



          	

            1 vez (preâmbulo)


          

        




        

          	

            Constituição Federal de 1934


          



          	

            6 vezes (Preâmbulo, art. 2º11 , Art.23, caput, §§1º e 2º; e §1º do art. 3º doADCT


          



          	

            1 vez (preâmbulo)


          

        




        

          	

            Constituição Federal de 1937


          



          	

            2 duas vezes (art 1º12, art. 46)


          



          	

            Não consta


          

        




        

          	

            Constituição Federal de 1946


          



          	

            4 vezes (preâmbulo; Art 1º13, Art 26 e Art 56)


          



          	

            2 vezes (preâmbulo e § 13 do art. 141)


          

        




        

          	

            Constituição Federal de 1967


          



          	

            (preâmbulo, § 1º14 do art, 1º e art. 41)


          



          	

            4 vezes (Inciso I do Art 148, inciso I do Art 149, Art 151; § 2º do Art 166)


          

        




        

          	

            Emenda Constitucional de 1969


          



          	

            2 vezes (§1º do art. 1º15 e Art. 39)


          



          	

            4 vezes (Art. 151; I do Art. 152; Art. 154; § 2º do Art. 174;)


          

        




        

          	

            Constituição Federal de 1988


          



          	

            3 vezes (preâmbulo, Parágrafo Único do art. 1º16; Art. 45)


          



          	

            18 vezes (preâmbulo; Art. 1º; XLIV do art. 5º, Art. 17; I do Art. 23; alínea a do VII do Art. 34; II do Art. 90; Art. 91; IV do §1º do art. 91; Art. 127; Art. 134; TÍTULO V; VII do parágrafo único do art. 194; VI do art. 206; IV do §3º do art. 215; Art. 216- A; X do § 1º do art. 216-A.


          

        


      

    




    Quadro elaborado pelo Autor




    Verifica-se, pela pesquisa realizada, que mesmo nos períodos de ditadura (CF/1937; CF/1967 e EC nº 1/1969), a norma fundamental do Estado ainda utilizou a palavra “povo” como fonte de poder, embora apenas de forma retórica, pois os governantes não foram eleitos e, muito menos, consideravam a vontade da maioria, nem respeitavam os direitos das minorias. No entanto, a Constituição de 1988 se destaca como a mais democrática, sendo justamente chamada de Constituição Cidadã. Outro dado relevante é que a expressão “todo poder emana do povo” é de tamanha beleza que foi prevista em todos os textos constitucionais desde a Constituição de 1934, inclusive nas constituições dos períodos antidemocráticos.




    De fato, a base da democracia é que todo o poder do Estado emana do povo e é por ele exercido, direta ou indiretamente. Trata-se de uma democracia representativa ou deliberativa. Em tese, o governo eleito não governa apenas para a maioria que o elegeu, mas para toda a população de um país. O objetivo final de um Estado Democrático é que o eleito pelo povo busque sempre melhorar as condições de todos, inclusive daqueles que não o aceitam na direção do país. Seja qual for o representante da maioria, todo o povo deve ser representado, pois isso decorre do pacto democrático.




    Outro pilar da democracia é a busca pela igualdade material. Promover ações afirmativas visando proporcionar as mesmas oportunidades àqueles que se encontram em situação de desigualdade também é um pressuposto da democracia. Em um governo de todos, todos devem ter acesso às ferramentas adequadas para competir ou ter acesso a serviços em pé de igualdade com as demais pessoas que, de alguma forma, são privilegiadas. Retornando à analogia da casa, todos aqui são tratados de forma igual, na medida das suas desigualdades.




    A democracia é, por essência, o governo da maioria, mas que deve respeitar os direitos das minorias. Ela representa o governo da maioria, contudo, deve garantir a proteção das minorias desprivilegiadas, que necessitam de amparo estatal, pois, assim como a maioria, a minoria também é titular do poder. Em uma democracia, todos devem ser protegidos, especialmente no que se refere aos direitos fundamentais. A democracia é uma casa que acolhe todos por sua própria natureza, pois esse acolhimento é intrínseco à sua existência.




    Outro pilar essencial da democracia é o debate livre, a manifestação de ideias sem opressão ou constrangimentos. Todos devem poder entrar nessa casa, debater e discutir livremente. O povo não pode ser coagido a tomar decisões determinadas ou a escolher representantes específicos. A escolha do cidadão deve ser livre de opressão política, econômica e social.




    Não pode haver uma democracia do medo. As pessoas não devem, sob nenhuma circunstância, escolher seus representantes pelo receio de que outra opção seja pior. Na democracia, deve haver uma diversidade de candidatos, de modo que o povo possa escolher aqueles que melhor representam suas ideias e concepções políticas. A polarização excessiva nas eleições entre partidos pode levar os eleitores a escolher candidatos não por convicção, mas pelo temor de consequências piores, comprometendo o processo democrático.




    A democracia não deve permitir opressão política ou social. O povo, especialmente o mais desprivilegiado economicamente, não deve votar unicamente em busca de benefícios econômicos ou programas sociais. O povo deve ser livre para tomar suas decisões políticas. A democracia é, acima de tudo, a casa de todos. Todos podem nela entrar, permanecer, dialogar e livremente debater. Não pode haver limitações indevidas na liberdade de manifestação e na participação política, que é fundamental para alterar a atuação do Estado.




    Amartya Sen17, no texto “El valor de la democracia”, apresenta a democracia como um valor universal. Ela deve ser compreendida não apenas como o direito de participar das eleições e escolher os representantes, mas também como a capacidade de participação no debate público, aberto e contínuo. Trata-se do exercício de direitos políticos essenciais, que incluem o direito de votar, criticar, protestar e alterar os representantes. A democracia representa o poder que emana do povo e da casa do povo, sendo a concretização de sua soberania e liberdade.




    Na democracia, todos são bem-vindos. A liberdade de expressão e até mesmo o discurso crítico em relação à própria democracia, que aponta suas falhas, são aceitos e até incentivados. No entanto, não se pode aceitar aqueles que buscam destruir a democracia. O conceito de suicídio democrático é paradoxal: o cidadão, que é o detentor da democracia, não pode querer destruí-la. O governo do povo, embora suscetível a decisões equivocadas, oferece garantias significativas – mais do que qualquer outro sistema – de que essas imprecisões serão corrigidas na prática. No entanto, isso não se aplica quando se pretende a extinção da própria democracia18. Nesse caso, o pacto democrático é rompido, e a sociedade perde a garantia de sua própria liberdade e pluralidade.




    Embora a democracia, em sua essência, seja um regime de extrema beleza, o que se observa, especialmente na América Latina, é uma democracia defeituosa. Em muitos casos, ela não reflete a vontade da maioria, mas sim os interesses de um grupo privilegiado composto por políticos ou empresários. Muitos, social e politicamente marginalizados, são privados de voz ou poder de decisão. Há uma significativa parcela da população que permanece excluída da casa da democracia, como os moradores de rua, bem como aqueles excluídos devido à cor, sexo ou orientação sexual. A agenda moral de uma elite conservadora impede que as minorias desfrutem das riquezas e das belezas que a democracia deveria proporcionar.




    É importante destacar que, embora a democracia ideal seja vista como um modelo de inclusão, igualdade e liberdade, a democracia real frequentemente se desvia desses princípios, apresentando profundas distorções que impedem que todos os cidadãos tenham acesso pleno aos direitos e às garantias fundamentais.




    Roberto Gargarella, ao analisar as democracias na América Latina, destaca que elas são profundamente defeituosas, marcadas por uma longa e histórica trajetória de desigualdades e exclusão social. Ele identifica várias características dessas democracias imperfeitas, como as desigualdades persistentes, a dissonância entre as expectativas democráticas e a realidade imposta pelo Estado, e o hiperpresidencialismo, que resulta na superconcentração de poderes nas mãos do presidente da República. Esse fenômeno, segundo o autor, é um reflexo de um problema estrutural, o que ele chama de “problema da casa de máquinas” das novas constituições, onde a concentração excessiva de poderes dificulta a operação de um sistema democrático equilibrado.




    Além disso, Gargarella aponta o perfeccionismo moral, onde o grupo dominante no poder utiliza sua posição para impor práticas e valores morais, muitas vezes contrariando os direitos e as liberdades das minorias. Outro aspecto central de sua crítica é a violência política e social, um fenômeno recorrente na região. Para ele, as desigualdades injustas e suas consequências, como a dominação política, opressão social e discriminação econômica, são elementos estruturais que afetam profundamente a América Latina, minando o funcionamento adequado da democracia e perpetuando um ciclo de exclusão e marginalização social.




    4. A democracia precisa de proteção




    A democracia, como uma grande casa aberta, está sujeita ao desgaste do tempo, à erosão e às fraturas que surgem ao longo de sua trajetória. A Ministra do Supremo Tribunal Federal, Cármen Lúcia, utilizou a expressão “cupinização democrática”19 para ilustrar esse processo de deterioração. Ela se refere à ação insidiosa de forças autoritárias, populistas, interesses pessoais e ineficiência administrativa, que minam a estabilidade e o funcionamento adequado da democracia. Esses “cupins”, ao se infiltrarem nas estruturas do Estado, comprometem a eficácia do cumprimento das garantias constitucionais e fragilizam o sistema democrático como um todo.




    A deterioração do Estado democrático pode ser causada por múltiplos fatores, entre os quais a desinformação se destaca como uma ameaça significativa. A democracia pressupõe o direito do cidadão de tomar decisões informadas, seja na escolha de governantes ou na definição dos rumos de uma nação. Quando as informações que orientam essas decisões são falsas, o processo democrático se corrompe, pois a vontade do povo deixa de ser genuína e se torna manipulada. A distorção da realidade imposta pela desinformação fere o princípio da liberdade de escolha, essencial para o funcionamento saudável da democracia. Nesse contexto, cabe ao judiciário e aos demais poderes de a República atuarem de forma eficaz, criando mecanismos para inibir ou até criminalizar práticas que espalhem informações fraudulentas.




    Além disso, a pobreza e a marginalização política também são fatores que fragilizam a democracia. Nos países mais pobres, onde grande parte da população não tem acesso a informações confiáveis e vive abaixo da linha da pobreza, o ambiente torna-se propenso à expansão do populismo e da demagogia.




    Embora a democracia não tenha a capacidade de resolver por si só os problemas de pobreza e desigualdade social, ela desempenha um papel crucial na proteção das camadas mais vulneráveis da sociedade. Conforme destacado por Amartya Sen20, a democracia é vital para proteger os mais pobres, especialmente em tempos de crise econômica, quando grupos sociais são ainda mais suscetíveis a condições de vida precárias.




    A condição de desemprego, fome e miséria social leva, inevitavelmente, ao desinteresse pela política estatal, uma vez que muitas pessoas não conseguem visualizar sua inserção ou benefício em um processo político que não atende às suas necessidades básicas de sobrevivência. Essa desconexão com o Estado cria um cenário de vulnerabilidade, onde práticas como a venda de votos se tornam uma forma de sobrevivência ou obtenção de benefícios imediatos, distorcendo o exercício da cidadania. A compra de votos, uma prática infelizmente recorrente no Brasil, é frequentemente financiada indiretamente pelo próprio Estado, por meio de mecanismos como o fundo partidário, que destina bilhões de reais a partidos políticos.




    O sistema político brasileiro, marcado pela desigualdade socioeconômica, gera um ambiente onde, como amplamente se observa, “quem gastar mais ganha a eleição”. Isso reflete uma distorção profunda no funcionamento da democracia, pois a decisão do eleitor se torna, em muitos casos, condicionada ao fator econômico, ao invés de ser pautada por convicções políticas ou valores democráticos. A consequência direta disso é a precarização do processo eleitoral e a perpetuação de um ciclo de desigualdade, onde o poder político se torna acessível apenas àqueles com recursos financeiros suficientes para dominar o cenário eleitoral, minando a legitimidade e a representatividade das eleições.




    A corrupção da vontade popular é um dos maiores riscos à integridade da democracia, e seu efeito é mais pronunciado em zonas distantes e marginalizadas, especialmente nas áreas rurais. Nessas regiões, a prática da compra de votos e a manipulação das escolhas eleitorais tornam a vontade do povo subjugada aos interesses de uma elite política ou econômica, o que compromete a verdadeira essência da democracia. A desigualdade socioeconômica acentua essa distorção, fazendo com que uma parte significativa da população seja excluída do processo decisório, não conseguindo acessar o poder político nem usufruir dos benefícios que ele poderia proporcionar.




    A democracia, como uma “casa do cidadão”, exige que seja o povo, em sua totalidade, a tomar as decisões sobre seu futuro político. Os governantes, os legisladores e os guardiões do sistema devem ser escolhidos livremente pelos cidadãos, sem interferências externas ou manipulações. No entanto, a exclusão dos mais humildes e marginalizados desse processo é uma falha grave do sistema democrático, que precisa ser constantemente protegido e reformado para garantir que esteja verdadeiramente acessível a todos. Caso contrário, a democracia perde sua legitimidade, tornando-se uma mera fachada, incapaz de refletir os desejos e as necessidades da totalidade da população.




    A função do Judiciário, nesse contexto, é a de garantir que a democracia permaneça aberta e acolhedora, impedindo que ela seja capturada por interesses restritos ou elitistas. A casa da democracia não pode ser privada ou controlada por poucos; ela deve ser acessível a todos os cidadãos, independentemente de sua classe social, etnia ou qualquer outra característica. O Judiciário tem o papel crucial de zelar pela preservação dos princípios fundamentais que asseguram a participação de todos na vida política do Estado, sem permitir que esses pilares sejam corroídos por tentativas de autoritarismo ou concentração de poder.




    Dentro da metáfora da casa democrática, o Poder Executivo é o responsável por assegurar que a casa funcione adequadamente, cumprindo com as responsabilidades de governar e atender às necessidades da população. O Legislativo, por sua vez, deve garantir que a casa esteja sempre atualizada, acessível e confortável, criando leis que busquem a inclusão e a igualdade, ao mesmo tempo em que preserva a diversidade de todos os segmentos da sociedade. O Legislativo é a chave para a manutenção do dinamismo democrático, trazendo as mudanças necessárias sem perder de vista os princípios de representatividade e equidade.




    Entretanto, a democracia deve permitir, também, que existam manifestações contrárias a seus próprios princípios. A beleza da democracia reside, precisamente, em sua capacidade de acolher críticas e dissidências, desde que estas se deem dentro dos limites estabelecidos pelos pilares fundamentais da Constituição. Não obstante, não se pode permitir que essas manifestações antidemocráticas ultrapassem os limites da convivência civilizada e pacífica, comprometendo os direitos fundamentais, em especial os das minorias. A democracia pode ser reformada, mas jamais deve ser destruída. O respeito aos seus pilares é essencial para que, mesmo diante de adversidades, ela continue sendo o caminho mais seguro para a inclusão e a justiça social.




    Contudo, existem manifestações antidemocráticas. A grande beleza da democracia é que ela permite, inclusive, manifestações que lhe são contrárias. É natural que existam pessoas que não concordem com as características da democracia. Existem muitos que não querem dividir o poder com todos ou que discordam sobre determinada postura inerente ao estado democrático. No entanto, pilares básicos da democracia têm que ser mantidos. O povo pode até entrar na casa, querendo reformá-la, mesmo que seja para deixá-la mais feia ou menos aconchegante. O que não se pode é chegar com marreta e querer derrubar os seus pilares básicos. A democracia, mesmo abandonada, não pode ser destruída. Seus pilares precisam ser mantidos, pois são eles que asseguram os direitos das minorias desprivilegiadas e um retorno futuro menos traumático.




    Interessante que, mesmo durante a ditadura brasileira, a Constituição falava em democracia e na vontade do povo. Na verdade, não existia um estado democrático, mas as bases da democracia sempre estavam ali, visíveis, para que o povo percebesse o quanto ela era acolhedora e que o governo do povo era a melhor forma de governo.




    O enfraquecimento do Judiciário é outro ponto que interessa àqueles que são contrários à democracia. O Judiciário é o guardião da democracia — o guarda imparcial que permite que todos participem do diálogo democrático sob o mesmo teto. A ele cabe julgar os malfeitores da democracia. É através da jurisdição que se protege o direito das minorias. O Judiciário, embora seja contramajoritário, representa a vontade do povo, consubstanciada na lei maior do país. Ele é exatamente o poder que pode avaliar, sem parcialidades, a situação dos cidadãos, incluindo os excluídos, e excluir os malfeitores democráticos. Judiciário fraco é sinal de democracia fraca. Judiciário forte é sinal de democracia forte.




    Outro risco à democracia é a entrada de militares na gestão do país. O governo do país deve ser desarmado. A arma amedronta, coage o poder de escolha do povo. O retorno de militares para exercer importantes funções de governo do Estado coloca em risco a democracia. Diante de todos esses pontos, pergunta-se: quem deve proteger a democracia? Quem é o vigilante, o guarda ou sentinela da democracia?




    É difícil a resposta. Em uma resposta vaga, diria que todos devem trabalhar para proteger a democracia. O Executivo deve atuar para manter políticas democráticas, de inclusão, e proteger o grande desejo do povo, que é a proteção de direitos, inclusive os das minorias. O Legislativo tem o dever de manter a casa reformada, sempre bela, com leis inclusivas e que incentivem o debate e o diálogo constitucional democrático. Por fim, o Judiciário parece ser o guardião que mantém as melhores ferramentas para proteger a democracia quando os demais poderes não cumprirem as suas funções.




    5. O judiciário como guardião da democracia




    Discorrendo sobre a relevância do Poder Judiciário na proteção de direitos fundamentais e do Estado democrático, o Ministro Luiz Roberto Barroso defende um Judiciário forte e independente. Ainda utilizando dos ensinamentos de Barroso (2018), pode-se dizer que o Judiciário tem três importantes papéis na defesa e manutenção da democracia: contramajoritário, pois não são eleitos para decidir, atuando para invalidar leis aprovadas pelos representantes do povo; representativo, na medida em que o Judiciário também decide de acordo com os anseios da maioria; e o papel iluminista, pois toma decisões vanguardistas, que somente no futuro a sociedade poderá perceber como corretas.




    Registre-se que a legitimidade do Judiciário advém da própria Constituição, que resulta da vontade popular. O povo conferiu ao Judiciário a tarefa de julgar, mesmo quando suas decisões contrariem a vontade da maioria. A legitimidade do Judiciário, utilizando os ensinamentos de Robert Alexy, advém de sua representação argumentativa (Alexy, 2015). O constituinte originário, ao estabelecer a inafastabilidade da jurisdição e a exigência de motivação para todas as decisões, confere legitimidade ao Poder Judiciário para agir e proteger a democracia. Ou seja, cabe ao Judiciário proteger a vontade da maioria (garantias de direitos fundamentais) que está expressa no fundamento de existência do Estado Brasileiro, que é a Constituição Federal.




    Gargarella (2019) defende que os juízes podem assumir diversas tarefas que contribuem para o diálogo constitucional. Isso decorre, segundo o autor, da posição institucional do Judiciário, que tem o dever de escutar as reclamações e a obrigação de emitir uma resposta fundamentada. De acordo com o autor, pela proposta de John Ely, os juízes são vistos como “guardiões do processo democrático”, ao mesmo tempo em que se propõem a interpretar a Constituição para fortalecer a representação. Entretanto, o autor defende a “possibilidade de os juízes utilizarem os meios e recursos sob seu controle para ‘reparar’ ou restaurar seções de nossa organização democrática que não funcionam mais da maneira exigida ou esperada”.




    O Judiciário pode e deve determinar que grupos minoritários e afetados por determinadas decisões sejam incluídos no processo decisório, sendo ouvidos, a exemplo das audiências públicas. Outro papel do Judiciário seria proteger “os procedimentos de uma democracia deliberativa de forma defensiva” (Gargarella, 2019).




    Os juízes também são importantes para ampliar o debate político, ou seja, ainda na analogia com a casa, seria permitir que o maior número de pessoas entre na casa e participe dos debates e discussões. Os juízes devem contribuir para o diálogo coletivo, tentando ampliar a conversa política, a fim de garantir que o processo decisório não permaneça encapsulado ou sob o controle exclusivo das elites políticas dominantes (Gargarella, 2019).




    O Judiciário também exerce outros importantes papéis, como restaurar o sistema de separação de poderes, eliminar condições opressoras e atuar de forma a criar condições materiais para que as pessoas menos desfavorecidas participem das decisões do Estado. Por fim, em relação ao perfeccionismo moral, a democracia deve sempre estar voltada para problemas que afetam o povo, e não questões meramente pessoais, ou seja, não deve estar preocupada com pautas de moralidade privada. De acordo com Gargarella (2019), “(...) certas decisões políticas – decisões perfeccionistas – podem ser consideradas, em princípio, inválidas, mesmo quando realizadas com observância de todos os requisitos processuais básicos, e independentemente de acabarem ou não afetando minorias, discretas e insulares”.




    Como já mencionado, para que uma democracia seja forte, é necessário que o Judiciário também o seja. O enfraquecimento do Judiciário e dos pilares democráticos são estratégias utilizadas por gestores autoritários para minar ou destruir a democracia. No Brasil, em razão dos avanços da extrema direita ao poder, há ataques diários à democracia, como tentativas de enfraquecer o Judiciário, práticas de preconceito contra minorias desprivilegiadas, discriminadas e historicamente excluídas do processo político do Estado brasileiro.




    Por outro lado, o Judiciário tem respondido dentro das exigências do Estado democrático, decidindo em favor da democracia. Com o intuito de verificar o quantitativo de julgados que abordam o tema “democracia”, foi realizada uma pesquisa no site do Supremo Tribunal Federal, utilizando o termo “democracia” e limitando-a a três marcos temporais: de 05/10/1988 (data da promulgação da Constituição de 1988) até os dias atuais; de 05/10/1988 a 01/01/2019 (data da posse do presidente Jair Bolsonaro); e o terceiro marco: de 01/01/2019 até hoje (20/02/2022).




    Quadro 02: Quantidade de Julgados do STF que Utilizaram a Palavra Democracia 
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    Quadro elaborado pelo Autor




    Desde a promulgação da Constituição de 1988, foram localizados 648 acórdãos nos quais está presente a palavra “democracia” e 1.707 decisões monocráticas. Limitando o marco temporal até 01/01/2019 (data da posse do presidente Jair Bolsonaro), foram localizados 419 acórdãos e 1.069 decisões monocráticas.




    Por último, limitando a pesquisa ao período de 01/01/2019 até hoje (20/05/2022), percebe-se que o termo “democracia” foi abordado em 229 acórdãos e 638 decisões monocráticas. Esses dados indicam que, nos últimos três anos e seis meses, a palavra “democracia” nos acórdãos do STF corresponde a 35% de todo o período pós-Constituição de 1988. Já nas decisões monocráticas, esse percentual sobe para 37%. Em termos proporcionais, nunca se utilizou tanto o termo democracia nos julgados do STF quanto nos últimos 3 anos e meio.




    De outra forma, no atual governo de direita, o termo democracia utilizado nos julgados do STF corresponde a mais da metade dos julgados até janeiro de 2019 (mais de 30 anos). Isso demonstra o quanto o judiciário tem sido provocado a responder a demandas relacionadas ao fortalecimento da democracia, evidenciando que o poder judiciário brasileiro vem atuando de maneira firme, como um guardião ou sentinela da democracia, não se eximindo de invocar a democracia para garantir direitos fundamentais àqueles que a ela recorrem.




    6. Conclusão




    A democracia é uma grande casa antiga, de exuberante beleza, que guarda a maior riqueza de um povo politicamente organizado: a liberdade de decidir sobre o destino de seu Estado e escolher a forma de proteger seus direitos básicos contra o poder arbitrário de uma minoria dominante, seja ela político, social ou economicamente. A casa-democracia está sempre aberta a todos os cidadãos e a todos pertence. Contudo, ela precisa de proteção, de restauração e, muitas vezes, da abertura de novas portas para que possa acolher todos sem qualquer distinção. Ela não pertence apenas à maioria, mas também à minoria.




    Nas democracias defeituosa, existem muitos riscos à democracia ou um fenômeno de culpinização de suas estruturas básicas. A democracia atual precisa de proteção. São vários atos e formas tendentes a enfraquecer a democracia.




    Assim, surge o importante papel do judiciário em proteger o Estado democrático. Ele é chamado decidir em favor do diálogo democrático. O poder judiciário é o bom guardião dessa casa do cidadão e tem cumprindo, até o momento, a sua difícil missão de impedir que a democracia seja destruída. O judiciário brasileiro é forte, a Constituição brasileira é rígida e forte, e a democracia brasileira - apesar das tempestades antidemocráticas - está fincada em uma base sólida. Ela não vai ruir. Eis a esperança de todos.
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    Resumo: Este ensaio teórico argumentativo propõe a formulação de uma teoria tridimensional da democracia, com base na hipótese de que o regime democrático evoluiu dinamicamente, incorporando, além das dimensões política e social, uma dimensão normativa. A partir da análise dos pressupostos desenvolvidos por Robert Dahl em observação à segunda onda de democratização, busca-se demonstrar que, diante das transformações institucionais e das complexidades políticas da terceira onda, faz-se necessária a complementação da teoria democrática com garantias que assegurem a efetividade e a estabilidade do regime. Repensando a concepção minimalista, que define a democracia exclusivamente por suas regras de procedimento, este ensaio sustenta que as garantias normativas não apenas auxiliam no funcionamento do regime, mas constituem precondições para que as características empíricas da democracia possam se realizar. Com base em método indutivo, são propostas cinco garantias adicionais às oito condições elencadas por Dahl, que não integrarão o conceito definidor de democracia, mas constituíram parâmetros fundamentais para sua avaliação qualitativa. Assim, a teoria tridimensional oferece uma compreensão ampliada da democracia, que articula as esferas política, social e normativa, promovendo uma análise mais criteriosa do regime democrático contemporâneo.
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